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Ministros do STJ julgam intimacao feita por carta

13/05/2005

A intimacéo feita por carta devera ser analisada pela Primeira Secéo do Superior Tribunal de Justica. A decisdo unanime é
da Segunda Turmado STJ. Agora, a Primeira Secdo vai julgar recurso especial gjuizado pela Fazenda Nacional contra
decisdo do Tribunal Regional Federal da 42 Regido que, em execucao fiscal, considerou vélida e equivalente a intimacéo
pessoal uma intimagao feita para a Fazenda por carta com aviso de recebimento. A informagéo é do site do STJ.

Para comprovar a divergéncia, a Fazenda Nacional mostrou varios acérdaos das duas Turmas que compdem a Primeira
Secao, nos quais 0 STJ “rechaca’ aintimacao por carta como intimacao pessoal. A ministra Eliana Calmon é arelatora,
mas ainda ndo héa data para julgamento.

A Primeira Secéo, composta pelas Primeira e Segunda Turmas do STJ, é responsavel pel os julgamentos que envolvem
matériade Direito Publico.
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